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PORTARIA N° 11.916, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

"Concede adicional por tempo de serviço aos
servidores que especifica, e dá outras
providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E:

CONSIDERAND() a Lei Complementar n° 173. de 27 de maio de 2020.

RESOLVE:

Art. 1" A servidora Claudia de Sousa Santos, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIB — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em
24/01/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio
compreendido entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei
Complementar Municipal n° 2040/02. e suas alterações.

Art. 2" A servidora Marcia Souza Scofoni, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIB — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em
24/01/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio
compreendido entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei
Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alterações.

Art. 3" Ao servidor Juliano Caligares Tavares, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIC — da Diretoria Municipal da Educação. Cultura e Esportes, nomeado em
24/01/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio
compreendido entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei
Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alterações.

Art. 4° A servidora Sulamita Borges de Oliveira. Agente de Serviços Gerais, Padrão
03, Nível IIB — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em
24/01/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquênio
compreendido entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei
Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alterações.

Art. 5° A servidora Alessandra Batista da Silva de Paula, Agente de Serviços Gerais,
Padrão 03, Nível IIC — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes,
nomeada em 24/01/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao
quinquênio compreendido entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105
da Lei Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alterações.
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Art. 6° A servidora Eliane Aparecida Vicente Lima, Agente de Serviços Gerais,
Padrão 03, Nivel IIB — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes,
nomeada em 24/01/2011, conceder adicional de tempo de serviyo de 5% referente ao
quinquenio compreendido entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105
da Lei Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alterayCies.

Art. 7° A servidora Ana Maria da Silva, Agente de Serviyos Gerais, Padrdo 03, Nivel
TIC — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, nomeada em 24/01/2011,
conceder adicional de tempo de serviyo de 5% referente ao quinquenio compreendido
entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar
Municipal n° 2040/02, e suas alteraybes.

Art. 8° A servidora Josiana Alves Figueiredo, Agente de Serviyos Gerais, Padrão 03,
Nivel IE — da Diretoria Municipal da Educaydo, Cultura e Esportes, nomeada em
24/01/2011, conceder adicional de tempo de serviço de 5% referente ao quinquénio
compreendido entre as datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei
Complementar Municipal n° 2040/02, e suas alterayöes.

Art. 9" A servidora Joice Pereira Maciel Mendes, Agente de Serviyos Gerais, Padrão
03, Nivel TIC — da Diretoria de Compras, nomeada em 24/01/2011, conceder adicional
de tempo de serviço de 5% referente ao quinquönio compreendido entre as datas de
24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar Municipal n°
2040/02, e suas alteragaes.

Art. 10. A servidora Fabricia Miranda Bartolomeu Tuissi, Agente de Serviços
Gerais, Padrão 03, Nivel IIB — da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão da
Administrayao Geral, lnfraestrutura e Obras, nomeada em 24/01/2011, conceder
adicional de tempo de serviyo de 5% referente ao quinquenio compreendido entre as
datas de 24/01/2016 a 29/08/2022, conforme art. 105 da Lei Complementar Municipal
n° 2040/02, e suas alteragaes.

Art. 11. Esta portaria entrard em vigor na data de sua publicacdo, ficando revogadas as
disposiOes em contrário.

Municipio de Gu.1 ., 02 de agosto de 2022.

Antonio Man Ai .771finior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Municipio de Guaira, na data supra.
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